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Câmara Municipal de Niterói
GABINETE DO VEREADOR ANDRIGO DE CARVALHO - PDT
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EMENTA: ESTABELECE A COR PRETA COMO PINTURA PADRONIZADA PARA OS VEÍCULOS AUTOMOTORES QUE EXERCEM O SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL DE TÁXIS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NITERÓI/RJ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Artigo 1º - Os veículos utilizados para a prestação do serviço público de táxis no Município de Niterói deverão adotar a cor preta "ouro negro @70"  ​​ou em igual tom de outro fabricante como pintura padronizada com a faixa branca, sendo o veículo identificado pelo número de ordem ou registro, adesivado sobre a faixa nas portas laterais, na mesma cor do fundo, conforme legislação de regência.
§1º -  A adoção da cor preta de que trata o caput será feita com a substituição do veículo pelo permissionário no momento de vencimento da vida útil do veículo, disposta na legislação de regência, a contar da data de publicação da presente lei, ou mediante ação espontânea do permissionário.
§2º - A faixa de que trata o caput deverá ser pintada ou adesivada na cor branca nas laterais do veículo automotor, compreendendo toda a sua extensão. 
Artigo 2º - O Poder Executivo editará os atos necessários à regulamentação do disposto nesta Lei.
Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Niterói, 22 de setembro de 2021.

Andrigo de Carvalho
Vereador – Líder do Governo



JUSTIFICATIVA

	Por meio de solicitação formulada pelo Sindicato dos Taxistas de Niterói (SINDTAXI), recebemos uma demanda da classe referente a modificação da cor adotada pela legislação municipal como pintura padronizada. Isto porque a cor azul báltico, disposta na legislação de regência, não integra mais a paleta de cores dos veículos comercializados pelas montadoras em atuação no País.
	Diante disso, a proposta encaminhada pelo SINDTAXI é que a cor dos veículos prestadores do serviço de táxi no Município de Niterói seja padronizada na cor preta, especialmente, na cor ouro negro @70, que é adotada pela grande maioria das montadores, a fim de gerar uma economia financeira para o setor dos táxis e de um enquadramento com a dinâmica das cores disponíveis no mercado automobilístico. 
	O custo relativo à pintura de um veículo adquirido em qualquer cor pelo taxista é, em média, de R$ 1.300 (hum mil e trezentos reais) a R$ 3.000 (três mil reais), sem contar os detalhes do veículo e a eventual desvalorização no mercado consumidor. Por outro lado, o tempo de entrega disponibilizado pela montadora que oferecem o serviço de pintura do veículo, ainda sim, quando oferta a cor azul báltico, é de 4 (quatro) meses. Além disso, a cor preta é uma cor em abundância no mercado consumidor automobilísco e o preço dos carros é relativamente mais barato do que os carros nas demais cores.
	Nesse sentido, nota-se que a mudança dos veículos que exercem o serviço público de táxi é economicamente mais vantajoso e mais barato, razão pela qual a presente proposição legislativa é apresentada como uma forma de facilitar a vida do taxista no final do período pandêmico e na retomada econômica do pós pandemia da COVID-19.
Portanto, conto com o apoio dos nobres vereadores e vereadoras para que a presente proposição legislativa seja aprovada nesta Eg. Casa de Leis.
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